
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 
 

Institui o Código Civil. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 
 

PARTE ESPECIAL 
............................................................................................................................................. 
 

LIVRO IV 
DO DIREITO DE FAMÍLIA 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO II 
DO DIREITO PATRIMONIAL 

............................................................................................................................................. 
 

SUBTÍTULO III 
DOS ALIMENTOS 

............................................................................................................................................. 
 
Art. 1.698. Se o parente, que deve alimentos em primeiro lugar, não estiver 

em condições de suportar totalmente o encargo, serão chamados a concorrer os de grau 
imediato; sendo várias as pessoas obrigadas a prestar alimentos, todas devem concorrer 
na proporção dos respectivos recursos, e, intentada ação contra uma delas, poderão as 
demais ser chamadas a integrar a lide. 

 
Art. 1.699. Se, fixados os alimentos, sobrevier mudança na situação 

financeira de quem os supre, ou na de quem os recebe, poderá o interessado reclamar ao 
juiz, conforme as circunstâncias, exoneração, redução ou majoração do encargo. 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 


